
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  da

LEI N * 788/76.

EMENTA* Dispõe sobre o Orçamento Plurianu- 

al de Investimentos relativo ao triénio de 

1977 à 1979 nos termos do Ato Complementar 

n® 43, de 29.01.69 e Decreto-Lei Ns 285,de 

15.05.70 e Lei Federal n S 4.320, de 17.03. 

64.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA.

FAÇO SABER que a Camara Municipal da Aliança, Decretou e eu 

Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art. 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender/ 

até a i m p o r t â n c i a  de CR$ 6.909.058,00 (seis milhões, novecentos e no

ve mil e cincoenta e oito cruzeiros), correspondente as despesas de 

Capital, discriminadas no Orçamento Plurianual de Investimentos, para 

o periodo de 1977 à 1979 conforme se segue:

—... ..._——-.— ...i,

FUNÇBES DE GOVERNO 1977 1978 1979 1 TOTAL

0 1-LEGISLATIVA...........

03-ADM.PLANEtíAMENTO......
04-AGRICULTURA ...........
05-C0MUNICAÇK 0  .
08-EDUCAÇ80 E C U L T UR A .. ..
10-HABITAÇK0 E URBANISMOã
11-INDUST.C0MERC.E 5ERVIÇI 
13-SAÚDE E SANEAMENTO.... 
16-TRAN S PO RT E 

30.000,
138.000,
152.000, 

7.000,
1.094.748, 

643,650, 
) 200.000, 
. 318.750, 

287.910,

25.000,

86.000, 
110,000,
15.000,

382.000,
580.000,
250.000,
215.000,
200.000,

35.000, 

110.000,
115.000,
20.000,

358.000,
786.000,
200.000,
310.000,
240.000,

90.000,
334.000,
377.000, 
42.000,

1.834.748,
2.009.650,

650.000, 
843.750, 

727.910,

T 0 T A ® S ...... 2.872.058, 1.863.000, 2J74.000, ;6.909,058,

Art. 2S- No cumprimento do disposto do artigo 1®, serão obsec 

vsdos em cada exercicio, os limites parciáis das despesas de Capital| 

fixadas no Orçamento Plurianual de Investimentos.

Art. 3 fi-  Não Atingidos no exercicio, os limites parciais a 

que se refere o art. 2 S , as parcelas não utilizadas, passarão a Acres 

cer as disponibilidades do exercicio seguinte, destinadas ao mesmo IN, 

vestimento.
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Continuação j

Art. 48- As Receitas de C s pital pare o exercicio dos pro 

gramas constantes do mencionado O r ç a m e n t o , serio formadas pelos su-
,í4v í ' m

peravits dos respectivos orçamentos correspondentes, pela obtenção 

de emprestimos e financiamento, bem como pelas demais fontes enume 

radas no paragrafo 2- do Art. 11 da Lei Federal 4.320 /64*

Art. 52- Esta Lei entrará em vigor a partir de l e de ja

neiro de 1977, revogadas às disposições em contrário.

Aliança, 03 de novembro de 1976.
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